
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
L E I N00592/90 

DE:l9/ll/90 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar par 

celamento de débito da administração anterior , 

junto ao INSS, como menciona.• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espirita Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decreta e 

eu sanciono a presente Lei: 

ART. !O. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efe 

tuar mensalmente o pagamento do parcelamento do 

débito desta Prefeitura Municipal, junto ao "INS

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - compre

endendo o periodo de outubro de 1986 a dezembro 

de 1988; 

§ úNICO - O parcelamento do débito está sujeito a correçao 

mensal pelo BTNF (Bônus do Tesouro Nacional Fis

cal), ou outro indice fixado pelo INSS; 

ART. 20. - Os recursos financeiros necessários ao pagamento 

dessas despesas, correrão por conta de Dotação 

Orçamentária constante do Orçamento corrente; 
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LUIZ MTOJUfffBELEI GEMBA ROBER s SANTOS 
Chefe--de Gabinete Sec. 

A COMUNIDADE NO PODER 
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